
    

O Desembargador GERAL IPI 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

a | do Estado de Goiás, no uso de suas agribui 

ções legais, e tendo em vista o que resole 

veu o Egrégio Tribunal em sua sessão de 26 
de fevereiro Último, 

BESSAIE 
Homea o Dre crovias WuREI 

  

NAL BLRTRORAS, 1 DO ESTADO DE goris, e Goiênia, aos 10 
dias ão nês de março de 1.965 

 


